
DIA 5.AGOSTO - 2ª FEIRA 
GREVE E 

CONCENTRAÇÕES
DE DENÚNCIA E PROTESTO

EXIGIMOS À SMA:
 PAGAMENTO DO SALÁRIO ATÉ AO ÚLTIMO DIA ÚTIL DA CADA MÊS
 O SUBSÍDIO DE FÉRIAS DE 2022 E 2023
 O SUBSÍDIO DE NATAL DE 2022
 O SUBSÍDIO DE TRANSPORTE / AEROPORTUÁRIOS 
 O PAGAMENTO DO TRABALHO SUPLEMENTAR CONFORME O CCT/STAD 
 HORÁRIOS DE TRABALHO LEGAIS 

CONCENTRAÇÕES 
DIA 5.AGOSTO - 2ª FEIRA

HORÁRIO: DAS 10H00 ÀS 12H00
LOCAL: Porto de Ponta Delgada

(Porto Comercial em Ponta Delgada)

HORÁRIO: DAS 14H30 ÀS 16H30
LOCAL: Secretaria Regional do Trabalho

(Rua Drº. José Bruno Tavares Carreiro)

GREVE 24 HORAS (1 DIA) 
(DAS 00H00 DE DIA 5/8/2024 ÀS 24H00 DE DIA 5.8.2024)

TODOS E TODAS A PARTICIPAR NA 
GREVE E CONCENTRAÇÕES DE DENÚNCIA E PROTESTO 

AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA

SMA
   NA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  



NO DIA 5.AGOSTO – 2 ª FEIRA

A LUTA CONTINUA – VENCEREMOS! 
COLEGA E CAMARADA

A SMA é uma empresa FORA DA LEI!

A SMA não cumpre com os direitos dos trabalhadores, reiteradamente viola o Contrato Coletivo de Trabalho do 

STAD. 

Os trabalhadores têm o direito de receberem os seus salários até ao último dia útil de cada mês - porém, esta 

situação não acontece na SMA, que paga os salários com grandes atrasos!!!!

Mas a violação do CCT e da Lei não fica por aqui, concretamente, na SMA: 

(I) O subsídio de férias de 2022 e 2023 ainda não foi pago; (II) O subsídio de Natal de 2022 ainda não foi pago; 

(III) O trabalho suplementar não é pago conforme o CCT/STAD; (IV) impõe horários de trabalho de 12 horas diárias 

sem o consentimento do trabalhador; (VI) O subsídio de transporte previsto no CCT/STAD não está a ser pago aos 

Vigilantes Aeroportuários / APA-P 

COMPANHEIRO E COMPANHEIRA
Perante as constantes violações legais da SMA e dos requerimentos de intervenção feitos à IRT (Inspeção Regional 

do Trabalho) pelo STAD, é inaceitável que os organismos competentes ainda não tenham atuado, permitindo, desta 

forma,  que  a  SMA,  por  um lado,  viole  reiteradamente  o  CCT e  o  Código  de  Trabalho  (prejudicando,  assim,  

gravemente os trabalhadores!!!) e, por outro lado, exerça uma concorrência desleal com outras empresas!

ESTA SITUAÇÃO NÃO PODE CONTINUAR - A SMA ESTÁ A 
PREJUDICAR SERIAMENTE TODOS OS TRABALHADORES!

AMIGA E AMIGO 
Como  a  SMA definitivamente  não  quer  resolver  os  graves  problemas  dos  trabalhadores  e  os  organismos 

competentes, até agora, não atuaram, não nos resta outra alternativa que não seja a luta!

Sim, LUTA, com protesto e denuncia pública, com a exigência de reposição da legalidade na SMA, utilizando todas 

as formas legais de luta! Os trabalhadores e o STAD exigem que exista na SMA o cumprimento da legalidade, ou 

seja, que na SMA acabem as más praticas que prejudicam seriamente todos os trabalhadores!

COLEGA E CAMARADA

O STAD defende junto da SMA (ou de qualquer outra empresa) a aplicação dos direitos laborais dos trabalhadores, 

muito em especial aqueles direitos que o CCT/STAD estipula! 

Qualquer empresa que não os cumpra, seja ela qual for, terá frontalmente toda a oposição e a respetiva reivindicação 

do STAD e dos trabalhadores para que os nossos direitos sejam respeitados e cumpridos – assim, o STAD defende 

os interesses dos trabalhadores!! 

TODOS E TODAS A PARTICIPAR NO DIA 5.AGOSTO – 2 ª FEIRA
GREVE E CONCENTRAÇÕES DE DENÚNCIA E PROTESTO!  

UNIDOS E ORGANIZADOS E EM LUTA, NO STAD – VENCEREMOS!

SINDICALIZA-TE NO STAD – FORÇA SINDICAL!



COMUNICADO Nº 86/2024
Lisboa, 29/07/2024


